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PORTARIA nº 76, de 29 de outubro de 2024 

Direção do IMESA 
 
 
 

 
 

 
 

Prof. Dr. Ricardo Estefani, Diretor do Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis 
(IMESA), no uso de suas atribuições legais, expede a seguinte Portaria: 

Artigo 1º - Nomeia e constitui Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão. 

Artigo 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

- Prof. Dr. Alex Sandro Romeo de Souza Poletto  
- Profª. Drª. Cassia Regina Saade Pacheco 
- Profª. Me. Fernanda Cenci Queiroz 
- Profª. Drª. Renata Aparecida de Camargo Bittencourt   
- Profª. Me. Stelamary Aparecida Despincieri Laham 
- Profª. Drª. Viviane Lameu Ribeiro  

Artigo 3º - A Comissão ficará responsável pela verificação da acessibilidade e 
equidade, desde a estrutural e física até nos projetos políticos pedagógicos.  

Artigo 4º - A remuneração dos membros da Comissão ocorrerá conforme as 
atividades forem desenvolvidas, devendo as mesmas serem encaminhadas, por 1doc, 
a esta Direção. 

Artigo 5º - Os professores deverão encaminhar, à Direção do IMESA, até o dia 20 de 
cada mês, o Relatório das atividades realizadas. 

Artigo 6º - Os assuntos discutidos nas reuniões devem ser lavrados em atas. 

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

Prof. Dr. Ricardo Estefani 
Diretor do IMESA 

Designa Comissão 
Permanente de 

Acessibilidade e Inclusão 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A5C3-2619-CB9A-38A5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RICARDO ESTEFANI (CPF 298.XXX.XXX-44) em 29/10/2024 10:28:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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